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APELAÇÃO  CRIMINAL.  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA.  AMEAÇA.  ABSOLVIÇÃO.
INCONFORMISMO  MINISTERIAL.  SUPLICA
PELA  CONDENAÇÃO.  PROVAS
INSUFICIENTES.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. DESPROVIMENTO
DO APELO.

Mesmo nos delitos praticados contra a mulher e
envolvendo  relação  doméstica  e  familiar,  a
condenação  depende  da  harmonização  das
declarações da ofendida com outros elementos de
convicção  acostados  aos  autos,  assim,  não
havendo  provas  de  que  o  acusado  tenha
praticado o crime de ameaça, a manutenção da
absolvição há de ser mantida.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
identificados;

A C O R D A a  Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade,  em NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  criminal  (fl.59),  manejada  pelo

representante  do  Ministério  Público  Estadual,  em  razão  da  sentença
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proferida pelo Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher

de Campina Grande (fls.55/57), que julgou improcedente a pretensão punitiva

Estatal para  ABSOLVER o acusado Raimundo de Souza Arnaud Filho, com

fundamento no art. 386, inc. VII do CPP, das imputações do crime tipificado no

art.147 do Código Penal.

Irresignado, o  Parquet, em sede de razões recursais  (fls.62/64),

alega que há provas suficientes de que o acusado praticou o crime de ameaça,

requerendo a sua condenação.

Contrarrazoando  o  recurso  o  acusado  (fls.68/70),  pugna  pelo

desprovimento do apelo.

A Procuradoria  de  Justiça  em  parecer  (fls.75/77),  opina  pelo

desprovimento do recurso.

É o relatório. 

VOTO

Narra a denúncia que o acusado  Raimundo de Souza Arnaud

Filho,  de forma  consciente e agindo com dolo,  ameaçou sua companheira

Clarice Bezerra da Silva de causar-lhe mal injusto e grave.

Segundo a denúncia, o fato delituoso ocorreu no dia 28 de agosto

de 2013, por volta das 19h, na casa da vítima. 

Prossegue a inicial que o denunciado chegou em sua residência

após ter ingerido bebidas alcoólicas e passou a ofender a vítima verbalmente.

A ofendida, então, disse que chamaria a polícia, momento em que o acusado

lhe ameaçou dizendo: “se eu for preso, quando sair vou te matar”.

Desembargador João Benedito da Silva
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Relata ainda a denúncia que a vítima ficou bastante atemorizada,

pois, segundo ela, não é a primeira vez que fatos como esses ocorrem, endo

que ela nunca teve coragem e denunciar seu companheiro.

Ao final, foi denunciado como incurso nas sanções do art. 147 do

Código Penal Brasileiro, c/c o art. 7º da Lei 11.340/06. 

Concluída  a  instrução  criminal,  foi  julgada  improcedente  a

pretensão punitiva Estatal para  ABSOLVER o acusado do crime de ameaça,

previsto no art. 147 do Código Penal, com fundamento no art. 386, inc. VII

do C.P.P. 

Insatisfeito  com a  absolvição  do  acusado Antonio  Soares  da

Silva Filho, pelo crime de ameaça, previsto no art. 147 do CP, o Ministério

Público,  por  meio  de  recurso  apelatório,  busca  a  reforma  do  julgado,

amparando o  pleito  na  alegação de que os  elementos  coligidos nos autos

demonstram provas suficientes para um decreto condenatório.

No  entanto,  a  hipótese  é  de  manutenção  da  r.  sentença

absolutória.

Analisando  os  autos,  verifico  que  a  prova  se  revela  frágil  em

relação à prática do delito de ameaça, não demonstrando, de forma clara e

inconteste, a ocorrência dos fatos descritos na denúncia pelo acusado.

Um decreto condenatório não pode se basear somente em provas

indiciárias ou meras suspeitas, exigindo a condenação prova que evidencie

certeza fundada em dados objetivos e indiscutíveis quanto aos fatos. Vejamos:

A vítima  Clarice  Bezerra  da  Silva,  na  esfera  policial,  (fl.07),

declarou que o acusado teria proferido palavras ameaçadoras, e disse: “se eu

for preso, quando sair eu vou lhe matar”.

Desembargador João Benedito da Silva
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O  acusado  ao  ser  interrogado,  tanto  na  esfera  policial  (fl.08),

quanto em Juízo (fl.46), nega a prática delitiva, alegando que não ameaçou a

vítima. 

As testemunhas José Roberto do Nascimento e Danilo Crispim

de Lima,  policiais militares, tanto na polícia (fls.06/07), quanto em Juízo (fl.

456)  afirmaram que  ao  comparecerem no  local  do  fato  delituoso,  a  vítima

Clarice Bezerra da Silva, teria dito que o acusado ameaçou de matá-la.

As testemunhas indicadas pela Defesa  Flávio da Silva Costa e

Vinício Silva (mídia – fl 46), disseram que no momento em que iam passando,

viram  o  acusado  no  portão  chamando  a  vítima,  querendo  entrar  em  sua

residência, mas sua esposa não queria abrir, e não viu em nenhum momento o

acusado ameaçar a vítima.

Ora, não obstante tenha a vítima dito na esfera policial que o réu

teria  proferido  palavras  ameaçadoras de morte,  em Juízo  não compareceu

para ratificar tais ameaças sofrida, capaz de caracterizar o crime pelo qual o

acusado fora denunciado. Ademais, conforme acima demonstrado, as provas

colhidas no caderno processual, em momento algum corrobora com o que dito

pela ofendida.

Assim, não havendo nenhum elemento de convicção harmônico

com a palavra da vítima, é de se concluir que a versão da vítima está isolada

nos autos, não sendo apta, por si só, a ensejar a condenação do apelado.

É o que leciona o julgado:

“(...)  1.  Nos  crimes  praticados  em situação  de
violência doméstica e familiar contra a mulher, a
palavra da ofendida possui especial relevo, mas
sua  versão  deve  ser  corroborada  por  outros
elementos  de  provas,  sendo  imperiosa  a
absolvição  do  apelante  quando  a  sentença
condenatória  foi  fundamentada  em  versão  da
ofendida  isolada  do  conjunto  probatório. (...)”

Desembargador João Benedito da Silva
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(Acórdão  n.659715,  20101210000270APR,
Relator:  JOÃO  BATISTA  TEIXEIRA,  3ª  Turma
Criminal,  Data  de  Julgamento:  07/03/2013,
Publicado no DJE: 12/03/2013. Pág.: 262)

Ressalte-se que um dos princípios basilares do processo penal

indica  que  a  prova  para  condenação  deve  ser  certa,  baseada  em  dados

objetivos e  indiscutíveis,  que evidenciem o fato típico,  a  antijuridicidade da

conduta e a culpabilidade do agente. A condenação exige a certeza.

Não deve, pois, a dúvida informar um decreto condenatório; para

isso, não bastam ilações ou presunções, haja vista que o juízo culpável tem de

se abrigar em amparos firmes de certeza. A propósito: 

47104731-APELACÃO  CRIMINAL.  LESÃO
CORPORAL.  VIOLENCIA  DOMÉSTICA.
INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.  ABSOLVIÇÃO.
INCONFORMISMO  MINISTERIAL.  CONDENAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  APELO  CONHECIDO  E
IMPROVIDO.  1.  Não  estando  suficientemente
comprovadas  a  materialidade  do  delito  e  sua
autoria,  restando  dúvidas,  a  absolvição  do
acusado  é  medida  que  se  impõe,  por  força  do
princípio in dubio pro reo, nos termos do art. 386,
VII,  do  Código  de  Processo  Penal.  2.  Apelo
conhecido  e  improvido.  (TJCE;  ACr  0003056-
42.2009.8.06.0112;  Primeira  Câmara  Criminal;  ReI.
Des.  Paulo  Camelo  Timbó;  DJCE 27/02/2014;  Pág.
104)

48555619  PENAL.  PROCESSO  PENAL.  AMEAÇA.
VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.  MATERIALIDADE  E
AUTORIA. PALAVRA ISOLADA DE TESTEMUNHA.
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. PRINCIPIO IN DUBlO
PRO REO. ABSOLVIÇÃO. 1. A absolvição é medida
que se impõe, diante do princípio do in dubio pro
reo, quando o único elemento constante nos autos
que aponta que o crime de ameaça da segunda
sequência dos fatos ocorreu e que o réu foi seu
autor é o depoimento de uma testemunha, que não
foi corroborado sequer pela versão da ofendida. 2.
Recurso  conhecido  e  provido  para  absolver  o
apelante, nos termos do inciso VII do art. 386 do

Desembargador João Benedito da Silva
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código  de  processo  penal. (TJDF;  Rec
2011.03.1.033904-6;  Ac.  763.221;  Terceira  Turma
Criminal; ReI. Des. João Batista;- DJDFTE06/03/2014;
Pág. 314)

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  LESÃO  CORPORAL.
VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO.  PLEITO  ABSOLUTÓRIO.
AUSÊNCIA  DE  PROVAS  PARA  CONDENAÇÃO.
FRAGILIDADE  PROBATÓRIA.  APLICAÇÃO  DO
PRINCÍPIO  IN  DÚBIO  PRO  RÉU.  ABSOLVIÇÃO
PROVIMENTO. 1. Para que se possa concluir pela
condenação  do  acusado,  necessário  que  as
provas juntadas ao longo da instrução revelem, de
forma  absolutamente  indubitável,  sua
responsabilidade por  fato definido  em Lei  como
crime.  2.  Não  havendo  provas  idôneas  aptas  a
condenar  o  acusado  pela  autoria  do  crime  de
lesão corporal, deve o acusado ser absolvido, em
observância ao princípio in dubio pro reo”. (TJPB -
ACr  0000665-33.2011.815.0391  -  Rel.  Des.  Carlos
Martins Beltrão Filho - DJ 12/08/2014)

Entende-se  que,  à  míngua  de  provas  robustas  dos  ilícitos

narrados na inicial, impossível a condenação do réu, não bastando, para tanto,

somente a presença de indícios isolados  do cometimento do delito, invoca-se,

por conseguinte, o princípio do in dubio pro reo, haja vista a dúvida quanto à

ocorrência dos crimes imputado ao réu/apelado.

E no caso dos autos, segundo concluiu a Juíza, que, além de

proferir a sentença, presidiu a instrução processual, apreciou a prova colhida,

estando, portanto, segura quanto ao decisum absolutório.

Assim,  inexistindo  qualquer  elemento  de  convicção  harmônico

com a palavra da vítima, é de se concluir que a versão desta está isolada nos

autos, não sendo apta, por si só, a ensejar a condenação do apelado, impõe-

se a absolvição do apelado, em homenagem ao princípio do in dubio pro reo,

tal como consignado em sentença.

Desembargador João Benedito da Silva



Apelação Criminal nº 0027275-43.2013.815.0011

Ante  o  exposto,  Nego  provimento  ao  apelo para  manter  a

sentença atacada em todos os seus termos.

 É como voto.

              Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho,

decano,  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara  Criminal.  Participaram do

julgamento, além do relator,  o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho e o

Exmo. Sr. Dr João Batista Barbosa ( Juiz de Direito convocado em substituição

ao Exmo. Sr. Des.Márcio Murilo da Cunha Ramos). Ausente  o Exmo. Sr. Des.

Luis Silvio ramalho Junior. Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr. Francisco Sagres

Macedo Vieira, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do

ano de 2016.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz Convocado 

Relator

Desembargador João Benedito da Silva


	R E L A T Ó R I O

